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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 154/2010 
AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a conceder novo prazo 
para o uso e ocupação do solo pela Mitra Diocesana de Apucarana - Paróquia Nossa 
Senhora Aparecida, cedido através da Lei Municipal nº.230/2007, de 27 de novembro 
de 2007, conforme especifica e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que autoriza o Executivo Municipal a conceder 
novo prazo para o uso e ocupação do solo pela Mitra Diocesana de Apucarana - 
Paróquia Nossa Senhora Aparecida, cedido através da Lei Municipal nº.230/2007, de 27 
de novembro de 2007, sendo que os prazos para inicio e conclusão das obras serão os 
mesmos estabelecidos através da lei do Prodea, ou seja, 06 meses para dar início e 02 
anos para a conclusão, após a publicação da nova Lei. 

matéria. 
A Relatora da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 

Opinamos pela livre tramitação da matéria, deixando o mérito 
para o plenário decidir. 

É o parecer salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões em 12 de julho de 2010. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Alcides Ramos Junior 
SECRETÁRIO 

jmss/al 
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COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 154/2010 
AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a conceder novo prazo para 
o uso e ocupação do solo pela Mitra Diocesana de Apucarana - Paróquia Nossa Senhora 
Aparecida, cedido através da Lei Municipal nº.230/2007, de 27 de novembro de 2007, 
conforme especifica e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que autoriza o Executivo Municipal a conceder 
novo prazo para o uso e ocupação do solo pela Mitra Diocesana de Apucarana - Paróquia 
Nossa Senhora Aparecida, cedido através da Lei Municipal nº.230/2007, de 27 de 
novembro de 2007, sendo que os prazos para inicio e conclusão das obras serão os mesmos 
estabelecidos através da lei do Prodea, ou seja, 06 meses para dar início e 02 anos para a 
conclusão, após a publicação da nova Lei. 

matéria. 
O Relator da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da \ 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto à legalidade 
e constitucionalidade da matéria. 

É o parecer. 
Gabinete das Comissões em 12 ,de julho de 2010. 

\)~ 
José Airtón de Araújo "Deco" 

SECRETÁRIO 
Valdi~ 

RELATOR 

jmss/al 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico ..bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-23: 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SEPLACIN nº. 611/2010 Apucarana, 09 de julho de 2010 . 

• Senhor Presidente:- 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, 
o Projeto de Lei nº. 154/2010, através do qual estam so cita autorização Legislativa para 
concedermos novo prazo para uso e ocupação do solo a Mitra Dioces a de Apucarana - Paróquia 
Nossa Senhora Aparecida, para dar inicio e conclusã das obras de con ão de uma Igreja e Salão 
Comunitário, no Parque Santo Expedito do Municípi de Apucarana. 

Solicitamos ainda, /nos termo/\ do parágrafo jl º do Artigo 31, da Lei 
Orgânica do Município, urgência na apreciação do Jtesente Prf>j~toNe Lei. 

• 
Câmara Municipal de J\µJ;.~rài,,;:i 

Lido na sessão do dia__} 

Vistoriado pelo 211 Secretário~~ª ~ 

Exmo. Sr. 
MAURO BERTOLI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim-Dr°ooOS Não 
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